
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 961, DE 06 DE MAIO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso IV, do anexo I do Decreto nº 11.230, de
07/10/2022, publicado no DOU de 10/10/2022 e o art. 6º, inciso XVII do Regimento Interno desta
Autarquia;

Diante dos fatos e fundamentos constantes nos processos abaixo elencados,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Indeferir:

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não-res�tu�veis, na modalidade implantação, apresentado pela
Empresa Makro Engenharia Ltda, CNPJ 05.325.014/0005-22, localizada no Município de
Parauapebas, Estado do Pará, não lhe reconhecendo o direito ao incen�vo pleiteado, em
razão da a�vidade desenvolvida pela empresa não estar enquadrada dentre os setores
de a�vidades considerados prioritários para o desenvolvimento regional, pelo Governo
Federal, no Decreto nº 4.212/2002, em atenção à legislação em vigor, especialmente aos
termos do ar�go 7º do Regulamento dos Incen�vos Fiscais administrados pela SUDAM,
aprovado pela Resolução CONDEL/SUDAM nº 93/2021. Processo nº CUP: 
59004.001440/2023-91;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não res�tu�veis, na modalidade Implantação, apresentado pela
Empresa Distribuidora Equador de Produtos de Petroleo Ltda, CNPJ: 03.128.979/0001-
76, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, não lhe reconhecendo o direito ao
incen�vo, pois a a�vidade desenvolvida pela empresa não possui enquadramento
dentre os setores prioritários para o desenvolvimento regional, em observância à
legislação em vigor, especialmente nos termos do ar�go 7º do Regulamento dos
Incen�vos Fiscais administrados pela SUDAM, aprovado pela Resolução
CONDEL/SUDAM nº 93/2021, de 13/08/2021. Processo nº CUP:  59004.001653/2023-
13;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, apresentado pela
Empresa Tramon�na Belem S.A., CNPJ: 14.068.605/0001-29, localizada em Belém,
Estado do Pará, em razão do não atendimento aos pressupostos do Regulamento dos
Incen�vos Fiscais administrados pela SUDAM, aprovado pela Resolução
CONDEL/SUDAM nº 93/2021. Processo nº CUP: 59004.000445/2023-05.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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